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 SUPERINTENDÊNCIA  

 
Portaria nº 96/2017, de 19 de dezembro de 2017 

 
 

A Superintendente do HU-UFPI/EBSERH em exercício, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 125, de 11/12/2012, de 11/12/2012, 
publicada no DOU de 13/12/2012, especificamente art. 4º, VIII: 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR JOSÉ LIRA MENDES FILHO, matrícula SIAPE 

N.º 1167690,  Chefe da Divisão Médica, para exercer a função de Superintendente do 

Hospital Universitário da Universidade Federal Piauí, nos dias 20 e 21/12/2017, em 

virtude de viagem a serviço do titular. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

 
JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente  
 


